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PORTARIA N.º 001/2025 - GAB/Campus de Curitiba I – Embap/UNESPAR  

 

Nomeia a Comissão de seleção local responsável pela 

análise das inscrições dos estudantes nos programas 

de assistência e permanência estudantil do Campus de 

Curitiba I - EMBAP. 

 

A professora Deborah Bruel, Vice-Diretora do Campus de Curitiba I – Embap/UNESPAR, 

nomeada por meio da Portaria nº 016/2024 – Reitoria/UNESPAR, no uso de suas atribuições 

estatutárias, legais e regimentais e considerando e a Resolução Nº 046/2018 - CEPE/UNESPAR; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Nomear a Comissão de seleção local responsável pela análise das inscrições dos 

estudantes nos programas de assistência e permanência estudantil do Campus de 

Curitiba I – EMBAP, conforme segue: 

 

Agente universitário - Marcos Rogério de Oliveira, RG 6.XXX.489-5 

Agente universitária - Jô Lopes da Silva Anselmo, RG 10.XXX.153-4 

Aluna - Sofia Mariá Stavis Oldoni, RG 15.XXX.936-9 

 

Art. 2º. Esta Portaria produz efeitos a partir de 09 de janeiro de 2025, revoga disposições em 

contrário e não produz efeitos financeiros. 

 

Art. 3º. Publique-se no site do Campus de Curitiba I - Embap/UNESPAR. 

 

Curitiba, 09 de janeiro de 2025.  

 

 

 

Profª Drª Deborah Bruel 

Vice-Diretora do Campus de Curitiba I – Embap/UNESPAR 

Portaria nº 016/2024 Reitoria/UNESPAR 


